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LEI N° 1.101/2023 

Dispõe sobre a proibição ao uso do cigarro 
eletrônico em locais públicos e coletivos 
adequando-se as leis 9.294/96 e 12.546/11 no 
âmbito do município de Concórdia do Pará e da 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal de Concórdia 

do Pará, sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. Fica proibido o uso de Cigarros Eletrônicos em locais públicos e de uso 

coletivos no Município de Concórdia do Pará. 

Art. 21. A obrigatoriedade de que trata esta lei é de implementar através dos órgãos 

competentes campanhas de mobilização e sensibilização através de métodos pedagógicos e 

dinâmicos envolvendo a sociedade e os usuários de forma geral. 

Art. 31. A aplicabilidade desta lei se dará aos órgãos públicos de maneira geral, aos 

restaurantes, bares, clubes e outros. 

Art. 40•  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Concórdia do Pará, em, 12 de junho de 2023. 
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